
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRA TO Nº 63/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, E A EMPRESA 
LEONARDO SOUSA SILVA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, 
nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE e a Empresa LEONARDO SOUSA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº18.107.424/0001-15., com sede à Rua Doutor Antônio José de Araújo, 
103, São Benedito, Santo Antônio de Jesus/Ba, CEP 44.441-642, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Sr. LEONARDO SOUSA SILVA, CPF: 047.611.105-62, RG: 
14813268-56 SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus/Ba, aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº 014/2021, do Processo Administrativo nº 
065/2021 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviço, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Prestação de serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação 
de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no 
Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, especificados na Tabela prevista na Cláusula 
Segunda deste Contrato, conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do 
Pregão Presencial nº. 014/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações vigentes, 
especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
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1-Órgão/Unidade - 01.01 .000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
li-Projeto Atividade - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Câmara Municipal 
pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA · DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. O inicio da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2. A execução dos serviços será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por 
uma das Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente 
identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo fixado no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Para execução do serviço proceder-se-á na forma referida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. Este contrato terá vigência 12 (doze) meses, para a execução dos serviços especificados na Cláusula 
Primeira deste Contrato, podendo ser prorrogado na forma e limite previsto no Art. 57, inciso li da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7 .1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. O CONTRATADO deve: 
7.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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7.2.2. Em caso de concessão de férias coletivas, por parte da CONTRATADA, aos seus funcionários, tal 
situação não poderá eximir a obrigação de manter estrutura mínima para atendimento das demandas da 
CONTRATANTE. 
7 .2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
7.2.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
7 .2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
7.2.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço; 
7.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
7.2.10. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 
de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
7 .2.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
7 .2.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
7 .2.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
7 .2.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
7.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7 .2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do§ 1° 
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
7.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
7.4.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
7.4.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.4.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

7.5.3. A subcontratação parcial depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

7.5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

li - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

CLÁUSULA NONA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento 
devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante 
vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo 
Órgão de Competente. 
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10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do 
mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação 
deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

11.1. O preço unitário considerado para o serviço será o preço ofertado na proposta vencedora. 

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

11.3. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
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11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Câmara Municipal. 

11.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

11.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura 
do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x 
VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

l=-'-
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 = 0,00016438 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter. 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS SANÇÕES 

14.1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com o Município e ser excluído 
no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

1. apresentação de documentação falsa; 
2. retardamento da execução do objeto; 
3. falhar na execução do contrato; 
4. fraudar na execução do contrato; 
5. comportamento ínidôneo; 
6. declaração falsa; 
7. fraude fiscal. 

14.2. Para os fins do item 5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

14.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para 
a Contratante; 
14.3.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. 
14.3.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.3.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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14.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 
até dois anos; 
14.3.5 impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
14.4.2 tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o principio da 
proporcionalidade. 

14.7. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a 
inexecução total do seu objeto. 

~ 14.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e 
anexos do Pregão Presencial nº. 014/2021, constante do Processo Administrativo nº 065/2021, bem como à 
proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, com 
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exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 

alinea 11d11
, da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIPAL E JESUS/ BAHIA 

TESTEMUNHAS: 

f Jl,s,-..-\;:t 7~0 ,Jr.. : 
LEONARDO SOUSA SILVA 04761110562 

CNPJ 18.107.424/0001-15 
LEONARDO SOUSA SILVA 

CPF: 047.611.105-62 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRA TO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021 

CONTRATO Nº 63/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: LEONARDO SOUSA SILVA, 
CNPJ 18.107.424/0001-15. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO PODER LEGISLATIVO E 
TRANSMISSÃO AO VIVO NO PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA. ASSINATURA DO CONTRATO: 04/10/2021. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1-
ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂtvlARA 
MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. VALOR GLOBAL R$ 24.000,00 (VINTE E 
QUATRO MIL REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAl\tlASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
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EXTRATO (CONTRATO N2 63/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de S,11110 A11to11io de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021 

CONTRATO Nº 63/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: LEONARDO SOUSA SILVA, 
CNPJ 18.107.424/0001-15. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO PODER LEGISLATIVO E 
TRANSMISSÃO AO VIVO NO PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA. ASSINATURA DO CONTRATO: 04/10/2021. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !
ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES li
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. VALOR GLOBAL R$ 24.000,00 (VINTE E 
QUATRO MIL REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

ORDEM DE SERVIÇO 

O Exmo. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, Presidente da 

Câmara Ivlunicipal de Santo Antônio de Jesus-BA, no uso de suas ab·ibuiçôes, 

autoriza a Empresa LEONARDO SOUSA SILVA, CNPJ 18.107.424/0001-15, 

vencedora do OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços de 

Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, 

Exb·é10rdinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA- Pregão Presencial nº 014/2021, 

no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e Quatro Mil Reais). 

Santo Antônio de Jesus, 04 de ou 

FRANCISCO DE ASSI LIMA DAMASCENO 
Presidente 


